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ANEXO I – PROJETO BÁSICO (COMPRAS)

DISPENSA DE

LICITAÇÃO DISPENSA

Nº

(Processo Administrativo n.º 23289000546/2022-09 )
 

1. OBJETO
 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimen cios da Agricultura Familiar em atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 

Item Produtos
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

Valor Total

1

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento com casca sã, sem rupturas
acondicionadas em embalagem transparente e
resistente, com e queta de pesagem e prazo
de validade semanal. A embalagem secundária
deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

Kg. 480 R$ 4,16 R$ 1.996,80

2

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas;
tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvida, firme e intacta, sem danos
de origem sica ou mecânica, perfurações e
cortes.

Maço 400 R$ 1,56 R$ 624,00

3
Cebola branca, sem rés a, in natura, tamanho
padronizado - médio, de primeira qualidade,
com cascas sãs e sem rupturas.

Kg. 640 R$ 5,49 R$ 3.513,60
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4

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira
qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas;
tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos
de origem sica ou mecânica, perfurações e
cortes.

Kg. 320 R$ 5,16 R$ 1.651,20

5

Coentro, maço de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas;
tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos
de origem sica ou mecânica, perfurações e
cortes.

Maço 400 R$ 1,96 R$ 784,00

6

Farinha de Mandioca, po 1, acondicionado
em embalagem plás ca transparente, devendo
apresentar na embalagem as informações
nutricionais e o prazo de validade. Embalagem
de 1 kg.

Kg. 1400 R$ 6,33 R$ 8.862,00

7

Feijão preto TIPO 1, novo, acondicionado em
embalagem transparente plás ca, grãos
íntegros, aspecto brilhoso, liso, inseto de
matéria terrosa, pedras, fungos, ou parasitas e
livres de umidade e fragmentos ou corpos
estranhos, devendo apresentar na embalagem
as informações nutricionais e o prazo de
validade. Embalagem de 1 kg.

Kg. 240 R$ 10,00 R$ 2.400,00

8

Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e
sujidades, devendo ser bem desenvolvido,
firme e intacto, sem danos de origem sica ou
mecânica, perfurações e cortes.

Kg. 320 R$ 6,66 R$ 2.131,20

9

Mamão, po formosa, in natura, frutos no
grau médio de amadurecimento e uniformes;
sem danos de origem sica ou mecânica,
rachaduras e cortes.

Kg. 480 R$ 4,20 R$ 2.016,00

10

Melancia de primeira qualidade casca sã, sem
rupturas, grau médio de amadurecimento,
acondicionado em embalagem resistente e
transparente.

Kg. 960 R$ 4,26 R$ 4.089,60

11

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas;
tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvida, firme e intacta, sem danos
de origem sica ou mecânica, perfurações e
cortes.

Kg. 300 R$ 5,33 R$ 1.599,00

Item Produtos
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

Valor Total
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12

Quiabo verde, em bom estado de
conservação, livre de resíduos, sujidades,
parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, sem danos de origem sica ou
mecânica, perfurações e cortes.

Kg. 80 R$ 9,96 R$ 796,80

13

Tangerina, produto fresco, grau de maturação
intermediário, apresentando odor agradável,
consistência firme, não deverá apresentar
perfurações, machucados, coloração não
característica.

Kg. 1600 R$ 4,93 R$ 7.888,00

14

Tomate, po comum, frutos no grau médio de
amadurecimento e uniformes; casca brilhante,
lisa e firme; sem danos de origem sica ou
mecânica, perfurações e cortes.

Kg. 800 R$ 4,09 R$ 3.272,00

VALOR GLOBAL R$ 41.624,20

Item Produtos
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
Unitário

Valor Total

 
1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

 
 

1.3. O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, a par r da data da assinatura ou até a entrega do
quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro.
 

2 JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A C o o r d e n a ç ã o d e A l i m e n t a ç ã o e N u t r i ç ã o – C A N d o I n s t i t u t o F e d e r a l d e S e
r g i p e , C A M P U S S Ã O C R I S T Ó V Ã O o f e r e c e t r ê s r e f e i ç õ e s d i á r i a s , o u s e ja , d e s
j e j u m , a l m o ç o e j a n t a r p e r f a z e n d o u m t o t a l d e a p r o x i m a d a m e n t e 7 5 0 r e f ei
ç õ e s d i á r i a s p a r a o s a l u n o s d o s r e g i m e s d e r e s i d ê n c i a e e x t e r n o s o r i u n d o s
d o s c o n v ê n i o s c o m d i v e r s a s p r e f e i t u r a s . C o m o i n t u i t o d e a s s e g u r a r u m a b
o a a l i m e n t a ç ã o p a r a o s c o m e n s a i s é i m p o r t a n t e q u e o c a r d á p i o d i s p o n h a d
e v a r i e d a d e d e a l i m e n t o s p a r a u m b o m a p o r t e d e n u t r i e n t e s e s s e n c i a i s p a r
a o a d e q u a d o d e s e n v o l v i m e n t o d o s a l u n o s e c o m e n s a i s .

 

Por meio da Lei nº 11.947/2009 onde determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados,
municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional d e Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o
Programa Nacional de Alimentação Escolar devem ser u lizados obrigatoriamente na compra de gêneros
alimen cios provenientes da Agricultura Familiar. Para quem produz alimentos, a inicia va contribui para
que a Agricultura Familiar se organize cada vez mais e qualifique suas ações comerciais.

 
Enquanto que para quem adquire esses produtos, o resultado desse avanço é mais qualidade da
alimentação a ser servida, manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais
desenvolvimento local de forma sustentável.

 
 

3 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

3.1. Será aceita a proposta do fornecedor:
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3.1.1. que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;

3.1.2. cuja especificação do produto ofertado seja compa vel com a do edital da respec va chamada
pública;

3.1.3. que tenha ofertado quan ta vo não inferior a uma fração de entrega constante neste projeto
básico;

3.1.4. que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

 

3.2. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda
que em um mesmo Projeto de Venda.

 
4 ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

3.2. A escolha dos itens atende as diretrizes da alimentação escolar, art. 12 da Lei 11.947/2009, bem como
aos obje vos estabelecidos Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e seu quan ta vo total
foi es mado considerando-se o atual número de alunos matriculados na educação básica (ensino
médio/técnico e educação de jovens e adultos) e a disponibilidade orçamentária.

3.3. Por Fração de Entrega entende-se: porção média a ser entregue pelo fornecedor no IFS conforme
cronograma de entrega.

3.4. Os produtos perecíveis devem ser de primeira (1ª) qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar
grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e conservação em condições
adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

3.5. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentar-se:

I - isentos de substâncias terrosas;

II - sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

III - sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

IV - sem umidade externa anormal;

V - isentos de odor e sabor estranhos; e

VI - isentos de enfermidades.

3.6. Os fornecedores deverão repor os produtos que, dentro do prazo de validade e/ou vida ú l, sofram
alguma alteração qualitativa.

3.7. O IFS – Campus São Cristóvão reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega ou
nas quan dades por item, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quan dade
requerida dos produtos.

3.8. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao mesmo, e que
não os danifique ou provoque lesões que afetem a sua aparência e u lização, de forma a atender ao
disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/
Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº
259/02 e 216/2004 – ANVISA).

3.9. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: a iden ficação do produto, a data de validade e
a identificação do produtor.

3.10. Os gêneros alimen cios a serem entregues poderão ser subs tuídos pelo fornecedor contratado quando
necessário, desde que em comum acordo com o IFS e que os produtos subs tutos constem nesta
chamada pública e sejam nutricionalmente correlatos.

 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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4.2. Os produtos devem ser entregues de forma parcelada entre 07:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30, conforme
cronograma de entrega, acompanhados da respec va Nota Fiscal, na qual se atestará o seu
recebimento.

4 . 3 . O produto somente será considerado entregue defini vamente após a verificação de todos os
parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quan dade, compa bilidade,
autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

4.4. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Setor Requisitante, após
solicitação formal, para entrega no horário: 07:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30, em dias úteis, de segunda-
feira a sexta-feira, conforme disposta no Cronograma de Entrega.

4.5. Cronograma de Entrega:

Endereço de Entrega: IFS - Campus São Cristóvão Endereço da entrega: Rodovia BR-101, Km 96 Povoado
Quissamã CNPJ: 10.728.444/0002-82 | São Cristovão - SE | CEP: 49100-000 –Brasil

 

 

 

 
 
   CAN  
  ENTREGA(estimativa)

Item Produtos SEMANAL QUINZENAL MENSAL

1

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento com casca sã, sem rupturas
acondicionadas em embalagem transparente e
resistente, com e queta de pesagem e prazo de
validade semanal. A embalagem secundária deve ser
em monoblocos plásticos e limpos.

x 60 x

2

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, sem danos de origem sica ou
mecânica, perfurações e cortes.

25 x x

3
Cebola branca, sem rés a, in natura, tamanho
padronizado - médio, de primeira qualidade, com
cascas sãs e sem rupturas.

40 x x

4

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade,
raiz com 12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades,
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem
danos de origem sica ou mecânica, perfurações e
cortes.

20 x x

5

Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e
intacto, sem danos de origem sica ou mecânica,
perfurações e cortes.

25 x x
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6

Farinha de Mandioca, po 1, acondicionado em
embalagem plás ca transparente, devendo
apresentar na embalagem as informações
nutricionais e o prazo de validade. Embalagem de 1
kg.

x x 350

7

Feijão preto TIPO 1, novo, acondicionado em
embalagem transparente plás ca, grãos íntegros,
aspecto brilhoso, liso, inseto de matéria terrosa,
pedras, fungos, ou parasitas e livres de umidade e
fragmentos ou corpos estranhos, devendo
apresentar na embalagem as informações
nutricionais e o prazo de validade. Embalagem de 1
kg.

x x 240

8

Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e
sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e
intacto, sem danos de origem sica ou mecânica,
perfurações e cortes.

x 40 x

9
Mamão, po formosa, in natura, frutos no grau
médio de amadurecimento e uniformes; sem danos
de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes.

30 x x

10

Melancia de primeira qualidade casca sã, sem
rupturas, grau médio de amadurecimento,
acondicionado em embalagem resistente e
transparente.

x 120 x

11

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, sem danos de origem sica ou
mecânica, perfurações e cortes.

18.75 x x

12

Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre
de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, sem danos de origem sica ou
mecânica, perfurações e cortes.

5 x x

13

Tangerina, produto fresco, grau de maturação
intermediário, apresentando odor agradável,
consistência firme, não deverá apresentar
perfurações, machucados, coloração não
característica.

100 x x

14

Tomate, po comum, frutos no grau médio de
amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa e
firme; sem danos de origem sica ou mecânica,
perfurações e cortes.

50 x x

   CAN  
  ENTREGA(estimativa)

Item Produtos SEMANAL QUINZENAL MENSAL

 
 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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6.1. Incumbe ao Contratante:

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega
efe va do objeto, emi r Termo de Recebimento Defini vo ou, se for o caso, recusar o fornecimento
desconforme;

6.3. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

6.4. Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores, antes de sua contratação, com base no reexame da documentação
apresentada para habilitação, devidamente atualizada, sem ônus para o proponente, se este ainda não
estiver inscrito no referido cadastro.

6.5. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

6.6. Incumbe ao Contratado:

6.7 . Subs tuir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos
recusados na fase de recebimento;

6.8. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da u lização dos
bens de seufornecimento;

6.9. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

6.10. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de
mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência
de quaisquer dessas alterações.

6.11. Re rar todos os materiais recusados, das dependências do IFS, dentro do prazo fixado para sua
subs tuição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a
obrigação de entregar outro material para nova verificação de compa bilidade com o objeto do
contrato.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan da a prévia defesa, aplicar
ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

7 .2 . Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

7.3. Multa:

7.4. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser entregue, por
dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento
do contrato, ensejando sua rescisão.

7.5. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo a troca ou a
complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idên ca terá se ocorrer nova
recusa no mesmo fornecimento.

7.6. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por dia, pelo atraso
na re rada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha sido re rado, será
considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a des nação que julgar
conveniente.

7.7. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à obrigação
não cumprida;

7.8. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no IFS,
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em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada administra vamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo
de dez dias para pagamento por meio de GRU.

7.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Sergipe - IFS pelo prazo de até dois anos;

7.10. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada.

7.11. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua produção.

7.12. A recusa injus ficada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

7.13. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante
deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e nas demais
cominações legais.

7.14. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a
ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de idoneidade,
contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

8. DOS CASOS OMISSOS

 

8.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con das estabelecidas na
Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos
administra vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

9. DAS ALTERAÇÕES

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979.

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante do contratante.

10.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

10.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em
desacordo com o edital e seus anexos.

 
São Cristóvão, 01 de agosto de 2022.
 
 

Sharlene Santana Dias
Nutricionista –IFS SÃO CRISTÓVÃO
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APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO
 

( X ) Aprovado ( ) Não aprovado
 
 

MARCO ARLINDO AMORIM MELLO NERY

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
04/08/2022, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 04/08/2022, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0090919 e o
código CRC 4B822D81.

Referência: Processo nº 23289.000546/2022-09 SEI nº 0090919
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